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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011



INDICAÇÃO Nº________/2023
[bookmark: _GoBack]O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal a construção de um Entreposto de Pescado para instalação adequada ao recebimento, manipulação, frigorificação, distribuição e comércio do pescado no Município de Macaé.
Justificativa: 
A industrialização de pescados é uma atividade bastante complexa, e como toda indústria de alimentos, deve ser rigorosa quanto aos aspectos de higiene e sanidade. O objetivo do processamento dos peixes é prolongar a vida útil da matéria-prima.
Logo após a morte, os pescados sofrem uma série de alterações físicas, químicas e microbiológicas, cujo estado final é a sua completa deterioração. A natureza e a rapidez deste processo dependem de vários fatores, como tipo de pescado, condições do peixe após a captura e natureza e extensão da contaminação bacteriana. 
Por isso, indica ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal a construção e instalação de um Entreposto de Pescado para instalação adequada ao recebimento, manipulação, frigorificação, distribuição e comércio do pescado no Município de Macaé.

Sala das Sessões, 14 de junho de 2023.


Marlon Lima
Vereador-autor
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Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Avenida Antônio Abreu, 1805. Fazenda Blanchete - Horto - Macaé - RJ. 27.947-570
Telefone: (22) 2772-4681/(22) 2796-7800
E-mail: 
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